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B.4.3,l.Independentemente do percentual de tributo rnserido na planilha, quando houver, serão

na fonte, quando da rcalização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisiação

vigente.

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei Complementar

No 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

8.5. Antecipação de pagamento

8.5.1. É vedada areahzaçáo cle pagamento antes da execução do objeto ou se ele não estiver de acordo

corrr as especificações cleste irrstr-urnenlo.

9. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, cle acordo com este

instrumento e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

9.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

contratado, parâ que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas

expensas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

9.5. Comr.rnicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e quantidade;

9.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, rro pÍazo, fotma

e condições estabelecidos neste termo;

9.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo

contratado;

9.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações reiacionadas à execução

do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impefiinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

9.8.1. A Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do recprerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual períod" ffl\rutsav4L, ulurlvaua, PUr r6Lr4l PÇr,""". 

q

RUA DRACÀO DO MAR, 230, CENTRO, AI{ACA'I'I CE, CEP: 60.800-077
SI.IE : ARACATI. CE.GOV. BR EMAII, : C IIEFI ADEGABINETE(TDARACAT I.CE.GOV. BR

FLS



D AfrlüEiti
i-.ii14lilr l/'\llll', l COM O p§VO

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

contratado no prazo máxrmo de 30 (trinta) dias.

9.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por Qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRTGAÇÔES nO CONTRATADO

10.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo

como exclusivamente sells os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

o Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor;

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que antecede a data da conclusão

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

o Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fnado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização olr o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagarnentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

comespondente aos danos sofridos;

10.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado

de Fomecedores (SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do

contrato, ju,nto com a nota fisca1 para fins de pagamento, os seguintes documentos:

. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

o Certiclão Conjunta relativa aos 'fributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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certidões que comprovem a regularidade perante

contratado;

a Fazencla Municipal do domicílio ou sede do

r Cerlidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

o Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.2.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previclenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirnpiência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.2.2. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na desorição do objeto,

atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade:

10.1.8.1. Os critérios de sustentabilidade a ser atendido estão descritos e relacionados no item 13 do

ETP.

10. 1 .9. Comunicar ao fiscal do contrato , no pÍazo de até 24 (vtnÍe e quatro) horas, qualquer ocorência

anormal ou acidente que se verifique no iocal da execução do objeto.

i 0.1 . 10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica on que porúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1 . 1 1 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação.

10.1 .12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 1ei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas em outras norrnas específicas.

10.1.12.1. Comprovar as reselvas de cargos e vagas a qrie se referem o subitem acima,no prazo flxado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do curnprimento do

contrato.

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprgflsíveis ou

ru
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do

pactuado, respeitada, em qLralquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida

10.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das clár-rsr,rlas clo contrato, fornecendo os materiais, equipatnentos, ferramentas e

'r.rtensílios 
dernanclaclos, cuja quantidacle, qualidade e tecnologia cleverão atencler às recomendações cle

boa técnica e a legislação de regência.

10.1 .16. Condr-rzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução clo ob.ieto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

1 0.1 .17. Não permit ir a úilizaçáo de qualquer trabalho clo rnenor de clezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de

clezoito anos err trabalho noturno, perigoso ou insalLrbre.

10.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato

10.1.19. Providenciar a substituição de qualquer profissional envoivido na execução do objeto

contratual, cr"rja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.

10.1.20. Respeitar os princípios cie proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de

Dados, Leino 13.709 de I4 de agosto de 2018 e suas alterações.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

^ 1 1 .1 . A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema eletrônico com as informações a seguir:

a) Os preços unitários e totais cle cada item cotado, bem como o valor gtobal da proposta por quanto a

licitante se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e

b) As marcas dos produtos cotados.

11.2. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos.

11.3. Os preçospropostos serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto

emlei. 
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I I .4. Os valores contidos nos orÇarnentos serão considerados em moeda corrente

nlesmo clue não contenharn o sílrbolo cla rnoecla 1lt$1.

11.5. Na análise das Propostas de Preços o Agente de Contratação observará o Menor Preço por lote,

expresso em reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentaclas observando-se o valor global.

I 1.6. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a contratação.

11.7 . O encaminhamento cle Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital. O proponente será responsável por todas as transações qLre forem

efetuaclas em seLr nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.

1 1 .8. Os qr-rantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. O

licitante não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto para cada itern da

contratação

I 1.9. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado aquele

definido neste Edital.

11.10. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial qr-ranto à especificação clos itens e as condições de participação, competição,

julgamento e lormalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e

à legisiação aplicável, notadamente à Lei no 14.13312021

1 1 . i 1. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos,

não senclo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro clocttmento, nem

permiticlo ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do

a sistema, exceto a títu1o de diligência.

12. DA GARAI\T'IA DFr PARTTCIPAÇÃO

12.1. Juntamente com a proposta de preços, a Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como

reqr-risito de pré-habilitação, no montante equivalente a 1oÁ (um por cento) do valor estimado da

contratação o montante de RS 36.900,50 (Trinta e seis mil e novecentos reais e cinquenta centavos),

nos termos do artigo 58, caput e §1o, da Lei no 14.13312021, sob pena de desclassificação e impedimento

de participar do certame.

12.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
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a) caLrção cm dinhciro olr em títr:los da dívic1a pública emitidos sob a forma escritural, mediante regist

em sistema centralizado de liquidação e de cr-rstodia autorizado pelo Banco Central do B

avaliados por seus valores econômicos, confonne definido pelo Ministério da Economra; [*< 
rus L%'y

ã
i.Q
§)'

:ô/
ut *-*l\,.|r
[.\r'. RUBRIÇI{ .b) seguro-garântia;

c) fiança bancfuiaemitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no putQ

pelo Banco Central do Brasil;

d) título de caprtahz,ação custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

12.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito

identif,cado indicando o número de seu CNPJ paraa seguinte conta hancária em nome da Prefeitura

Municipal de Aracati, juntando o respectivo colnprovante: Banco do Brasil, agência 0121-x, conta:

33.438-3.

12.4. Caso a modalidade de garantia recaia em tíhrlos da dívida pública, o título acompanhado dos

documentos descritos no subitem abaixo, devem seÍ apresentados via sistema.

12.5. Os títu1os da dívida pirblica devem estal acompanhados, obrigatoriamente, de documento ernitido

pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 'exequibilidade 
e

avaliação de resgate afural, e das seguintes comprovações:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no

balanço patrimoniaI da licitante;

b) Aprçsentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a coreçáo aíraltzada monetariamente do títu1o (reahzada até seis meses anteriores a

data marcadapara apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da

Fazenda;

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob

nenhum aspecto, ate a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura

Municipai de Aracati o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de

fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.

12.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento

fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

12.7. Beneflciário: PrefeitLrra Municipal de Aracati.

12.8. Objeto: Garantia da participação na CIONCORRÊXCIa.

12.9. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.

12.10.Prazo de validade: mínimo de 90 (noventa) dias.
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12. 1 1 Caso a modalidade de garantia sej a segLrro-gaÍantia, o licitante deverá fazer a comprovação da

apólice ou de documento hábil expediclo pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo,90

(noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.

12.l2.A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (

írteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

Í2.13. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:

a) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a reclrsa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.

I3. DAS CONDIÇOES DB HABTLITAÇÃO

13.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei no 14.13312021e que se mostram suficientes

e necessárias à execução do objeto contratual, notadamente àquelas relativas à habilitação jurídica,

flscal, social, trabalhista, econômico-financeira, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e

ao seu prazo de validade e consistirão de:

13.2. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA

13.2.1. Ato constitutivo, estahrto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no orgão competente, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores;

13.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.2.3.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

13.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

13.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.3. 1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual; 

^
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13,3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais,

da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Poftaria Conjunta RFB/PGFN

02t012014;

13.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio on sede do licitante,

equivaiente, na fonna da lei;

13.3.5. Prova de regularidade para com a FazendaMunicipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente. na lorma da leil

13.3.6, Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

13.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT oLr positiva com efeitos de negativa, nos tetmos do Título

VII-A da l2 das Leis do Trabalho, aprovadapeio Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

13.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, d,e 27ll0/l999,

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algumo salvo na condição de aprendiz,apartir deL4

(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.13312021.

13.3.9. Na forma do que dispõe o art. 42da Lei Complemen tar no 123 d,e 14.12.2006,a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e empresas de pequeno porte somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.

13.3. 10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição.

13.3. 1 1 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorogáveis por igual período, a critério da Administração PÍrblica, para a

regtlarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

13.3.12. A não regularização da clocumentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Adrninistração convocar os licitantes rg4+anescentes na ordem de classificação, para a

Dívida Ativa

N' 1.75

vocar os llcltantes r?sanescentes na ordem de classlllcaÇao, pal

.os ctesre edital. í( \,
W
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(um) ATESTADOS OU CERTTOÕES DE CAPACIDADE

licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto

da licitação

13.4. Em havendo dútvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contratação e EqLripe de

Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuracloria Geral clo Município para que seja aberto processo aciministrativo, e comprovado o

doio, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

13.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ot"t

liquidação. expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

l3.5.l.l.Nocasodeolicitanteseencontraremreclrperaçãojudicialdeverácomprovarasuaviabiiidade

econômica, mediante clocumento (certidão ou assemelhaclo) emitido pela instância judicial competente;

oll concessão judicial da recuperação nos termos clo art. 58 da Lei no 11.10i/2005. No caso de

recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação

^ extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5o, da Lei n" 11.101/2005;

13.5.1.2. A empresa em reolrperação judiciat/extrajudiciat com recuperação judicial/plano de

recuperação extrajudioial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação

econômico-financeira.

13.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (clois) úrltimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro

órgão competente, na forma da lei.

13.5.2.i. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Púrblico de Escrituração Digital (SPED), deverá

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as

disposições clas Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

§
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13.4. QUALIFTCAÇÃO TECNICA

i3.4.1. Apresentar pelo menos 0l

TECNICA, Çomprovanclo aptidão c1a



13.5.3. ClomprovaÇão c1a boa situação financeira atestada por declaração, assinada por prolission

habilitaclo da área cor-rtábi1, iegalmente reconheciclo junto ao Conselho Regior-ral de Contabili

secle ou fllial do licitante, clue ateste o zitenclinlento pelo Iicitar-rtc do índicc econômicc'r de lic1r,ri

(LG) maior ou i§ua1a 1,00 (um vírgu1a zero),pelo menos para o último exercício financeiro, calc

conforme a fórmula a seguir:

-e Af«rêtiti
CAMINHANDO COM O POVO

0nde:

LG Liquidez Geral:

AC - Ativo Circulante;

ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo.

LG:AC+AII.LP>I,O
PC + T'EI,P

13.5.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro cla licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficaráo atttonzadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de aberlura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da 1ei,

devendo ser assinado pelo titular ou representante lega1 da empresa e por contador habilitado.

13.5.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço

patrimoniai, a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-

to ao último exercício social exigível,

i3.5.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por

meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Of,rcial, publicação em jornal de grande

circulação, ou ainda através de cópia destas. Os demais tipos societários e o empÍesário individual

deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou

em outro órgão equivalente.

13.5,7 . Capital social ou patrimônio líquido

estimado da contratação.

13.6. OUTROS DOCUMENTOS

n-iínimo eqr-rivalente a l0oÁ (clez por cento) do valor

1 3.6. I . Declaração qlte cumpre os requisitos legais para a qualificação como (m icroempresa otl emffi
dc pequeno porte ou cooperativa); 
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